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Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2012 

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973 

(Plano Nacional de Viação) , com as alterações 

realizadas pela Lei nº 12.379, de 06 de janeiro de 

2011, para incluir na Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Nacional o trecho 

da Rodovia MT-473 situado entre o Entroncamento 

com a BR-174 em Pontes e Lacerda e o 

Entroncamento com a MT-265. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Plano Nacional de 

Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, com as 

alterações realizadas pela Lei nº 12.379, de 06 de janeiro de 2011, passa a 

vigorar acrescida do seguinte trecho rodoviário: 

“2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal 

 

BR Pontos de Passagem Unidade da 

Federação 

Extensão 

(km) 

Superposição 

    BR km 

 Entr. BR-174 

(A)/352  (Pontes e 

Lacerda) – Entr. MT-

265 

MT 134,3   

 

Art. 2º O número da ligação rodoviária de que trata o art. 1º 

desta Lei será definido pelo Poder Executivo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A federalização da rodovia MT-743, no trecho que vai desde o 

Entroncamento da MT-265 próximo à fronteira com a Bolívia até a sede do 

Município de Pontes e Lacerda, é providência de grande relevância social e 

econômica para a região, bem como insere-se nos objetivos do Sistema 

Nacional de Viação. 

Quanto aos benefícios socioeconômicos, temos constatado 

inúmeras reivindicações dos habitantes da região de Pontes e Lacerda e seus 

representantes, no sentido de proporcionar, com essa medida, melhores 

condições de trafegabilidade para as comunidades ao longo de todo o trecho. 

Além disso, a implantação da rodovia nos padrões federais virá a facilitar o 

acesso mais rápido e seguro a uma vasta região de fronteira atualmente 

sofrendo com difíceis condições de acesso, inclusive para vários 

destacamentos militares que cumprem sua missão nessa inóspita paragem. 

Do ponto de vista da lógica do SNV, trata-se de rodovia que facilita 

o acesso a pontos de fronteira, estando contemplado na previsão do art. 13, 

inc. V, da Lei nº 12.379, de 06 de janeiro de 2011, atendendo dessa maneira 

ao objetivo geral do Sistema Federal de Viação de assegurar a unidade 

nacional e a integração regional, conforme o art. 4º, inciso I, do mesmo 

diploma legal. 

Desse modo, submetemos a presente proposição ao descortino do 

Congresso Nacional com a confiança do reconhecimento de sua adequação 

aos interesses nacionais.  

Sala das Sessões,  

PEDRO TAQUES 

Senador da República 
 

  


